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RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
 

Comissão de Monitoramento e Avaliação - Decreto Municipal n. 12.291/2025 

Organização da Sociedade Civil: AMA LITORAL  

Período de Referência: 01/01/2025 a 31/12/2025 

Local: Alameda Delfim de Pádua Peixoto Filho n° 440, Bairro dos Municípios, Balneário Camboriú -
SC 

Membros Responsáveis: 

● Adriana Ribeiro de Araújo, membro 
● Willen Bombana Paes, membro 

 

1. OBJETO DO MONITORAMENTO 

Com o objetivo de realizar monitoramento das metas previstas no plano de trabalho, no 
âmbito do Termo de Colaboração PMBC n. 05/2020 celebrado entre a AMA Litoral com o município 
de Balneário Camboriú/SC, a Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, devidamente designada 
pelos Decretos Municipais ns. 12.229/2025 e 12.291/025, por meio de seus membros relacionados, 
compareceu no endereço indicado nos meses de maio e outubro, sendo recebidos pelo responsável 
da organização. 

 

2. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES E METAS ESTABELECIDAS (I) 
 

O plano de trabalho se refere ao atendimento de suporte, voltado para professores, e, para 
crianças e adolescentes que possuem o diagnóstico do Transtorno do Espectro Autista- TEA, realizado 
junto às escolas municipais, através do “AMA Itinerante”. 

No AMA Itinerante, 5 (cinco) profissionais realizam visitas nas escolas para coletar 
informações e identificar desafios enfrentados pelos professores no cotidiano escolar. O projeto 
prevê, também, a oferta de capacitações para o corpo docente, adaptadas às necessidades de cada 
núcleo educacional, com o objetivo de fornecer informações atualizadas e promover a excelência no 
ensino de alunos com TEA. 
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3. ANÁLISE DAS ATIVIDADES REALIZADAS, CUMPRIMENTO DE METAS E IMPACTO SOCIAL (II) 
  

Segundo constatado a partir das visitas realizadas e dos relatórios encaminhados pela OSC, a 
equipe é composta por 05 profissionais especializados (1 psicólogo, 2 neuropsicopedagogos e 2 
psicopedagogos) que realizam os atendimentos nas escolas, além de 1 coordenador. Os atendimentos 
são planejados e organizados em cronograma encaminhado ao Departamento de Educação Especial 
da Secretaria de Educação e escolas e ocorrem diretamente nas escolas, com a observação dos alunos, 
conversa  com os professores para coleta de dados, orientações e entrega dos Plano Educacional 
Individualizado (PEI) e dos materiais de apoio visual (quadro de regras); e indiretamente nas reuniões 
de equipe para estudo de caso e elaboração do PEI. A frequência dos atendimentos é monitorada por 
meio de listas assinadas pelos funcionários responsáveis nas escolas.  
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Durante a visita realizada no mês de maio, observou-se a realização de uma capacitação na 
sede da OSC acerca do Autismo, contemplando oficinas práticas voltadas aos professores da área de 
Atendimento Educacional Especializado (AEE) da rede municipal de ensino. 

De acordo com os dados contidos nos relatórios parciais, as intervenções diretas e indiretas 
superaram a meta prevista no Plano de Trabalho de 80 intervenções mensais direta e indireta aos 
alunos. 

Foi solicitado pela CMA um maior detalhamento dos atendimentos que são realizados, a fim 
de possibilitar a identificação por profissional e por demanda, o que foi providenciado e 
disponibilizado pela OSC nos relatórios a partir do mês de agosto. 

 

4. VALORES TRANSFERIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (III) 
 

Conforme o Plano de Trabalho, o valor previsto de repasse anual para a entidade é de 
R$ 1.043.014,80.  

 

 

 

 

 

5. DOCUMENTOS, INDICADORES E FATOS QUE EMBASAM A VERIFICAÇÃO 
 

Foram utilizados para elaboração deste relatório as observações in loco nas datas 
mencionadas, os Relatórios Parciais de Atividades contendo os dados quantitativos e qualitativos dos 
acompanhamentos realizados e as Listas de Frequência assinadas pelos responsáveis das unidades 
escolares e responsável pela AMA, encaminhados via Ofícios n° 1.733/2025 e nº 2.984/2025. 

Verifica-se que a entidade atendeu às solicitações da CMA para individualização e melhor 
identificação dos atendimentos realizados pela equipe itinerante, por meio dos relatórios e 
comprovantes emitidos pela OSC.  

Janeiro R$ 73.312,27 Julho R$ 73.312,27 

Fevereiro R$ 73.312,27 Agosto R$ 73.312,27 

Março R$ 73.312,27 Setembro R$ 73.312,27 

Abril R$ 73.312,27 Outubro R$ 107.326,34 

Maio R$ 73.312,27 Novembro R$ 202.565,76 

Junho R$ 73.312,27 Dezembro R$ 73.312,27 
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*Fonte: Ofício 1Doc n° 1.733/2025 
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*Fonte: Ofício 1Doc n° 2.984/2025 

 

6. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

 Com relação aos atendimentos observa-se que as intervenções diretas e indiretas estão de 
acordo com a meta mensal estabelecida no Plano de Trabalho e que foi realizada capacitação com os 
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professores.  
 

7. ASSINATURAS 

Balneário Camboriú, 01 de dezembro de 2025 

 

 

 

Willen Bombana Paes 
Membro 

Adriana Ribeiro de Araújo 
Membro 
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ANEXO - FOTOS DAS VISITAS REALIZADAS EM 2025 
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